
 

MATRIZ DA PROVA DE EXAME A NÍVEL DE ESCOLA 
AO ABRIGO DO DECRETO-LEI Nº357/2007, DE 29 DE 

OUTUBRO 
(Duração: 90 minutos + 30 minutos de tolerância) 

 
DIREITO 

 (Cursos Profissionais – Decreto-Lei nº74/2004, de 26 de Março) 
 

Disciplina anual em falta 
 

 
Objectivos e 
conteúdos dos 
módulos nº 

 

 
Tipo de itens - Grupo 

 
Critérios gerais de avaliação 

 
1 

 
3 itens de resposta curta - III 
 
 

 
2 

 
2 itens de resposta curta - I 
1 item de resposta curta - II 
 

 
 

 
3 

 
1 item de resposta curta  - I 
1 item de resposta curta  - II 
 
1 item  de resposta extensa e 
orientada (opção) - IV 
 

 
4 

 
1 item de resposta curta  - I 
1 item de resposta curta  - II 
 
1 item de resposta extensa e 
orientada (opção) - IV 
  

 
• Clareza e correcção na 

exposição das ideias.  
 
 
• Capacidade de análise e de 

articulação de saberes 
específicos da disciplina.  

 
• Utilização adequada da 

terminologia jurídica.  
 
 
• Objectividade e capacidade 

de síntese. 
 
• Adequação da resposta à 

questão formulada. 
 
  
 

 
 

ESTRUTURA DA PROVA / QUESTÕES / COTAÇÃO 
 

 
A prova tem por referência o programa de Direito em vigor nos cursos profissionais. 
Assim, os módulos têm a mesma numeração que lhes é atribuída no referido 
programa. 
A prova é constituída por 4 grupos, num total de 11 itens. 
Estes itens são de resposta curta e de resposta extensa e orientada. 
 



 

 
Grupo I  
 
Constituído por 4 itens de resposta curta, introduzidos por um texto ou legislação 
aplicável, cujo nível cognitivo será memorização/compreensão. 
Este grupo incide sobre os seguintes módulos: 
 
Módulo 2 – Os Sujeitos e a Relação Jurídica 
Módulo 3 – Direito das Obrigações  
Módulo 4 – Direito das Coisas. 
 
Grupo II  
 
Constituído por 3 itens de resposta curta, introduzidos por um texto ou legislação 
aplicável, cujo nível cognitivo será conhecimento/compreensão/aplicação. 
Este grupo incide sobre os seguintes módulos: 
 
Módulo 2 – Os Sujeitos e a Relação Jurídica 
Módulo 3 – Direito das Obrigações  
Módulo 4 – Direito das Coisas. 
 
Grupo III  
 
Constituído por 3 itens de resposta curta, introduzidos por um texto legal e um caso 
prático simples, cujo nível cognitivo será conhecimento/compreensão/ /aplicação. 
Este grupo incide sobre o seguinte módulo: 
 
Módulo 1 – A Ordem Jurídica e as Fontes do Direito. 
 
Grupo IV 
 
Constituído por 2 itens de resposta extensa e orientada, em alternativa, introduzidos 
por um texto ou legislação aplicável, cujo nível cognitivo será análise/síntese. 
Este grupo incide sobre os seguintes módulos, em alternativa: 
 
Módulo 3 – Direito das Obrigações  
Módulo 4 – Direito das Coisas 
 
(No caso do examinando responder aos 2 itens, será considerada a 1.ª resposta dada) 
 
A cotação total da prova é de 200 pontos, assim distribuídos: 
 
Grupo I – 60 pontos (4 itens) 
Grupo II – 55 pontos (3 itens) 
Grupo III – 55 pontos (3 itens) 
Grupo IV – 30 pontos (1 item). 
 
 

MATERIAL A UTILIZAR 

 
O examinando deve usar na prova como material de escrita apenas, tinta azul ou 
preta. Não é permitido o uso de lápis nem de corrector. 
 
 


